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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIÇOS
DIVÍSÀO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

CONTRATO NMBO/2020

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE

CELEBRAM ENTRE SI, DE UM LADO, O

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA, E DO OUTRO,
A EMPRESA GRAZIELLE GOMES DE SOUZA

BARBOSA E CIA LTDA, NA FORMA ABAIXO.

O MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Av. José Balbino
de Souza, s/n°, Centro, Sobradinho - Bahia, inscrito no CNPJ sob o n° 16.444.804/00001-10, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Exmo. Sr. LUIZ VICENTE BERTI TORRES SANJUAN, brasileiro, casado,

inscrito no CPF/MF sob o n°. 005.550.575-93, portador da Cédula de Identidade (RG/CIC) n°. 083.21461-53,
expedida pela SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Promissão, n°. 20, Vila Santana, Município de
Sobradinho, Estado da Bahia, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a
empresa GRAZIELLE GOMES DE SOUZA BARBOSA E CIA LTDA, CNPJ n° 13.507.364/0001-04, Inscrição
Estadual n° 019.646.879, com sede à Rua H, n° 01, Casa, Bairro Tancredo Neves, Juazeiro-BA, CEP 48907-
480, adjudicatária do fornecimento abaixo indicado no Processo Administrativo n° 001/2019 - Pregão Presencial
n° 001/2019, neste ato representada pela Sra. Grazielle Gomes de Souza Barbosa, CPF n° 860.338.985-32,
Cl n°.20.754.937-07 SSP/BA, residente à Rua C, n° 66, Casa, Bairro Tancredo Neves, Juazeiro/BA, de ora em
diante denominada CONTRATADA, tendo em vista a contratação, considerando o disposto na lei n.° 8.666, de
21.06.93 e alterações posteriores, Lei Federal n.° 10.520 de 17.07.2002, Lei Complementar n°. 123/06 e
147/2014,6 o resultado do Processo Administrativo n°. 172/2020, Pregão Presencial (SRP) n.° 048/2020,
com abertura em 21/12/2020, homologado em 22/12/2020, têm entre si justo e acordado o seguinte:'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1-0 objeto do presente Contrato é a tem por objeto o Registro de Preços e eventual contratação de empresa

especializada em fornecimento de medicamentos de A a Z contidos na tabela da ABCFARMA (Associação
Brasileira de Comércio Farmacêutico), não padronizados, de referência e genéricos, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais
integram este instrumento, independente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

Item

Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico.

02

03

Especificações

Medicamentos éticos constantes da lista oficial de preços "ABC FARMA" - Órgão oficial da

Medicamentos genéricos constantes da lista oficial de preços "ABC FARMA" - Órgão oficial da
Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico.

Medicamentos similares constantes da lista oficial de preços "ABC FARMA" - Órgão oficial da
Associação Brasileira do Comércio Farmacêutico.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DA ENTREGA.
2.1 - O fornecimento será realizado no estabelecimento indicado na proposta de preços conforme item 7 do
Edital (PP n°. 048/2020 - SRP), nos termos solicitados em Ordem de Fornecimento, no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas a contar da emissão da respectiva Ordem de Fornecimento, devendo atender a
contratante de forma a satisfazer as necessidades do Município, conforme os termos do processo Iicitatório
executando o objeto ora contratado.
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2.1.1. A não entrega dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante à

inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°
8.666/93.

2.1.2. Os fornecimentos realizados em decorrência da licitação serão efetuados independentemente de contrato
formal, nos termos do § 4o do art. 62 da Lei n.° 8666/93, reconhecendo desde já o licitante que as Autorizações

de Fornecimento e respectivos empenhos representam compromisso entre as partes.

2.1.3. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os
prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. Todos os produtos entregues serão recebidos

e conferidos pelo Setor competente do Município. Os produtos que apresentarem problemas e/ou defeitos ou

estarem em desacordo com as especificações serão rejeitados, obrigando-se o fornecedor a substituí-los

prontamente, correndo por sua conta e risco tais substituições, sem prejuízo para o Município de
SOBRADINHO.

2.1.4. Os medicamentos deverão estar acompanhados dos CERTIFICADOS DE PROCEDÊNCIA (laudos de
análise), sob pena de devolução;

2.1.5. Os medicamentos deverão ser fornecidos com no mínimo 80% (oitenta por cento) do prazo de validade a

vencer, entregues em embalagens e forma de transporte adequado e recomendados pela vigilância sanitária;

2.1.6. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização'do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Contrato, no Edital (PP (SRP) n°. 048/2020), no respectivo Termo de Referência e na proposta.

2.1.7. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Contrato, no Edital (PP {SRP) n°. 048/2020), no respectivo Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

2.1.8. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo
circunstanciado.

2.1.9. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

2.1.10. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do fornecimento.

2.1.11. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações prefixadas e o fornecimento efetuado,
serão aplicadas à CONTRATADA, sanções previstas neste Contrato, no Edital (PP (SRP) n°. 048/2020) e na
legislação vigente.

2.1.12. Sempre que o Fornecedor não atender à convocação, é facultado á Administração, dentro do prazo e
condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro, para fazê-lo em igual
prazo e nas mesmas condições, ou revogar o item específico, respectivo, ou a licitação.

2.1.13. Independentemente de transcrição, farão parte integrante do contrato as instruções contidas neste

Contrato, no Edital (PP (SRP) n°. 048/2020) Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta
apresentada pelo vencedor do certame e ATA respectiva.

2.1.14. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da Administração por empregados ou
prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidade deste último.

2.1.15. A Secretaria Municipal de Saúde poderá, até o momento da emissão da Autorização de Fornecimento,
desistir da contratação do objeto proposto, no seu todo ou em parte, sem que caibam quaisquer direitos ao'
licitante vencedor.

2.1.16. À critério da Administração, o item poderá ter seu registro cancelado por ser considerado
economicamente desequilibrado,'em função de significativa variação de mercado.

2.1.17. O fornecedor deverá entregar os produtos de acordo com as marcas indicadas na proposta de preços,
ficando facultado à Administração o recebimento de outra marca desde que atendidas as especificações do
produto.

2.1.18. A execução do fornecimento deste item deverá ser providenciada no prazos e condições estabelecidas
na Ordem de Fornecimento, meio de solicitação oficial. Para tanto, a empresa, as suas próprias expensas,
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e IV do Edital

2.2 - A contratada obriga-se a executar o fornecimento objeto deste contrato, em conformidade com as
especificações descritas no Anexo III (Especificações Mínimas do Objeto) do Edital (PP n°. 048/2020 - SRP) e

na Proposta Financeira apresentada, atendendo as necessidades da Administração, sendo de sua inteira
responsabilidade a substituição dos mesmos, caso não esteja em conformidade com os termos do deste
contrato.

2.2.1 - Serão recusados os produtos, objeto do presente contrato, que não atendam às especificações
constantes neste Contrato, no Edital (PP (SRP) n°. 048/2020) e/ou que não esteja adequado para o uso, sendo
os medicamentos ideais para o consumo conforme prescrição médica.

2.3 - Os medicamentos fornecidos deverão atender as especificações da Tabela ABC Farma e solicitação
realizada pela CONTRATANTE, atendendo as necessidades dos usuários do Sistema Único de Saúde do
Município de Sobradinho.

2.3.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de devolver, no todo ou em parte, que não atenderem ao que
ficou estabelecido no edital e no presente contrato e/ou que não estejam em conformidade com as
especificações da Tabela ABC Farma e solicitação realizada pela CONTRATANTE, atendendo as necessidades
dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Sobradinho.

2.4 - Caso haja interrupção ou atraso na entrega dos produtos solicitados, a CONTRATADA entregará
justificativa escrita em até 12 (doze) horas contadas do prazo de entrega constante no subitem 2.1.

2.4.1 - A justificativa será analisada pelo CONTRATANTE que tomará as providências necessárias para
adequação da execução do objeto.

2.5 - Os produtos serão entregues somente à pessoa credenciada pelo CONTRATANTE, que procederá a
conferência com base no pedido escrito. Caso o objeto da entrega esteja de acordo com o pedido, a nota fiscal
será atestada.

2.6 - Todas as despesas relativas às entregas dos produtos, tais como fretes e/ou transportes, correrão às
custas exclusivamente da licitante vencedora.

2.7-O(s) fornecimento(s), objeto deste contrato deverá(ão) fazer-se acompanhar da Nota fiscal/fatura
discriminativa, contendo o número do item entregue.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1 - O valor global para o fornecimento dos produtos (medicamentos), objeto deste contrato é de R$
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

3.2 - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor unitário do medicamento constante na Tabela
ABC Farma atualizada no momento do faturamento do produtos, deduzido o desconto contratual.

3.2.1.0 DESCONTO CONTRATUAL correspondente ao(s) seguinte(s) percentual(is):

Item

01

02

03

Percentual de desconto

3,9%

3,9%

3,9%

3.2.2. O PERCENTUAL DE DESCONTO é por item (Medicamento Similar/Genérico e Ético) e deverá ser
aplicado sobre o valor unitário do medicamento da Tabela atualizada da ABC Farma.
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3.3 -O pagamento será efetuado até o 10° (décimo) dia úteis, do mês subsequente após a entrega dos
produtos efetivamente realizada, devidamente comprovada e atestada pelo funcionário responsável da
CONTRATANTE. O recibo comprovante da entrega deverá ser encaminhado ao seu Setor Financeiro, para a
liquidação, devidamente acompanhada da documentação necessária para que seja efetuado o pagamento.

3.4 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa diária correspondente a 1% (um por cento) do valor da fatura, pelo
não cumprimento do fornecimento, desde que comprovada a responsabilidade da CONTRATADA. O valor
correspondente deverá ser descontado na fatura mensal.

3.5 - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA que esteja em débito para com a Administração,
enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que eventualmente lhe tenha sido imposta
como penalidade.

3.6 ■ A CONTRATADA deverá apresentar à Secretaria de Finanças, para fins de recebimento das faturas
mensais, os seguintes documentos atualizados:

I - Certidão Negativa de Débitos para com o INSS (CND), na forma exigida pela Constituição Federal em seu
art. 195, § 3o;

II - Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado ou Distrito Federal;
III - Certidão de Regularidade com o FGTS.

IV - Certidão de quitação de Tributos Federais, administradas pela Secretaria da Receita Federal.
V - Certidão Negativa de débitos de Tributos e Contribuições Municipais;

VI -Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da CNDT- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

3.7 - O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito na Conta Corrente da CONTRATADA (DADOS
BANCÁRIOS DA CONTRATADA).

3.8 -Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a
aplicação da seguinte fórmula:EM = I x N x VPOnde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado:
I = (TX/1001 I = (6/100) 1 = 0,0001644

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

3.8.1 - A atualização financeira prevista nesta Cláusula será incluída na fatura/nota fiscal seguinte ao da
ocorrência.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 - As despesas em decorrência do objeto deste Contrato correrão por conta da dotação orçamentária,
devidamente prevista na LOA referente ao ano em exercício, conforme abaixo:

Unidade: 02.06.001- Fundo Municipal de Saúde

Projeto/Atividade: 2023 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saúde
Elemento de Despesa: 3390.32 - Material de Distribuição Gratuita
Fonte: 02

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA
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5.1 - O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2020 podendo este, ter seu prazo prorrogado ou ser

rescindido se assim for da vontade das partes, na conformidade do estabelecido na Lei n° 8.666/93 e alterações

posteriores.

CLÁUSULA SEXTA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
6.1 - Ocorrendo alteração das condições econômicas fundamentais prevalecentes na assinatura do contrato,

será assegurada a recuperação dos valores ora contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio

econômico-financeiro, na conformidade do disposto no Art. 65, II, "d", da Lei n° 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS
7.1 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa correspondente a 0,5% (cinco décimos por cento), do valor total

contratual, pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual, devendo o valor da multa ser recolhido ao

setor de tesouraria deste município, no prazo de 03 (três) dias a contar do recebimento da notificação.

7.2 - A CONTRATADA ficará sujeita à multa moratória de 0,5% (cinco décimo por cento) ao dia, sobre o valor

total do contrato pelo não cumprimento do prazo fixado neste Contrato, no Edital (PP (SRP) n°. 048/2020), ou

pelo inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

7.3 - A multa a que se refere o item anterior será descontada dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE,

ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou judicialmente e poderá ser aplicada cumulativamente com as

demais sanções já previstas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - Arcar com toda e qualquer despesa relativa ao fornecimento ora pactuado, dentre elas, carga, descarga,

armazenagem, frete, impostos, mão de obra, taxas, contribuições, encargos sociais.

8.2 - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano e/ou prejuízo que, eventualmente, venha a sofrer a

CONTRATANTE ou terceiros, em decorrência do fornecimento, objeto deste contrato.

8.3 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer acidentes ou sinistros que venham a prejudicar funcionários

e/ou bens da CONTRATADA, da CONTRATANTE ou terceiros, verificados em decorrência do fornecimento do
objeto deste contrato.

8.4 - Responsabilizar-se civil e penalmente por todo e qualquer dano que venha causar a CONTRATANTE ou
a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência do fornecimento não sendo a CONTRATANTE, em nenhuma
hipótese, responsável por danos indiretos ou lucros cessantes.

8.5 - Permitir que a CONTRATANTE, sempre que convier, fiscalize o fornecimento objeto deste contrato.

8.6 - Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolva
independente de solicitação.

8.7 - Emitir Nota Fiscal referente ao fornecimento durante o mês de referência, para fins de atestação e
liquidação pela CONTRATANTE.

8.8 - Recolher taxas, encargos trabalhistas, sociais, tributos federais, estaduais e municipais.

8.9 - Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer
impedimento do fornecimento.

8.10 - Quaisquer ônus decorrentes de despesas ou indenizações por acidente de trabalho serão de exclusiva
responsabilidade da CONTRATADA, assim como, no caso de ajuizamento de reclamações trabalhistas.
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8.11 - Entregar os produtos em perfeitas condições de consumo, no local, dia e horário indicados por escrito
pela Secretaria Municipal de Saúde, sendo de total responsabilidade da CONTRATADA a observância das
normas pertinentes ao armazenamento, locomoção e entrega dos produtos.

8.12 - Proceder à execução dos fornecimentos, de acordo com sua proposta e, com as normas e condições
previstas no Edital de Pregão Presencial (SRP) n° 048/2020 e anexos, inclusive com as prescrições do

Estatuto das Licitações e Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas conseqüências de
sua inobservância total ou parcial.

8.13 - À contratada poderá ser acrescido ou diminuído o objeto dos fornecimentos dentro dos limites
estabelecidos na Lei n° 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - Efetuar o pagamento ajustado, no prazo e nas condições estabelecidas na Cláusula Terceira deste
instrumento.

9.2 - Designar, por meio da CONTRATANTE, pessoas responsáveis pelo encaminhamento e fiscalização do
fornecimento ora pactuado.

9.3 - Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigações
contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO CONTRATUAL
10.1 - Constitui motivo para a rescisão do presente instrumento, independentemente de Notificação Judicial, o

descumprimento por qualquer uma das partes, das cláusulas contratuais e as hipóteses previstas nos arts. 77,
78 e 79 da Lei n° 8.666/93 e alterações, ficando facultado a sua denúncia, desde que a parte denunciante
notifique formalmente a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias sem prejuízo das sanções legais
inclusive daquelas previstas no art. 87, da Lei supra referida.

10.2 - As penalidades estabelecidas em Lei, não excluem qualquer outra prevista neste Contrato, nem a
responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, em
conseqüência do inadimplemento das condições contratuais.

10.3 - O presente contrato poderá ser rescindido, de imediato, por inadimplemento de qualquer das partes,
através de simples notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento, é
ainda:

a) Por conveniência da CONTRATANTE, através de manifestação unilateral, espontânea, mediante aviso
prévio de 30 (trinta) dias, não cabendo á CONTRATADA direito a reclamação ou indenização;

b) Fica o contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso, interpelação judicial ou extrajudicial,
nos seguintes casos:

b.1 - Falência ou liquidação da CONTRATADA;

b.2 - Concordata ou incorporação da CONTRATADA a outra firma ou empresa, ou ainda, sua fusão ou cisão
sem prévio e expresso conhecimento do CONTRATANTE;

b.3 - Interrupção ou atraso no fornecimento, objeto deste contrato;

b.4- Incapacidade, desaparecimento, inidoneidade financeira, ou, ainda, má fé da CONTRATADA;
b.5 - Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, transferir, caucionar, ou alienar de
qualquer forma os direitos decorrentes deste contrato.
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10.4 - O presente Contrato poderá ser rescindido, no todo ou em parte, por mútuo acordo, desde que ocorram
fatos supervenientes, imperiosos e alheios da vontade do CONTRATANTE e que tornem impossível o
fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1. Além da cobrança de multa prevista no subitem 7.1, poderá, ainda, a CONTRATADA, sofrer as seguintes
sanções:

I - Advertência por escrito;

II - Multa de 0,01% sobre o valor do fornecimento, por dia de atraso na entrega e instalação sem justa causa
dos produtos;

III - Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de
Sobradinho/BA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO
12.1 - Os fornecimentos constantes neste contrato será fiscalizado por servidor ou comissão de servidores
designados pela CONTRATANTE, doravante denominados "Fiscalização", que terá autoridade para exercer,
em seu nome, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização da execução contratual.

12.2 - A Fiscalização compete, entre outras atribuições:

I - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente, cópia dos
documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências.
II - acompanhar a entrega e atestar seu recebimento definitivo;

III - encaminhar a Secretaria Municipal de Fazenda e Administraçãoos documentos que relacionem as
importâncias relativas e multas aplicadas à Contratada, bem como os referentes a pagamento;

12.3 -A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

12.4 - O acompanhamento e a fiscalização da execução desse Contrato serão efetuados pelo (a) fiscal PAULA
GIOVANA PEREIRA MORAES DE SÁ, Mat. 2396, por intermédio de Portaria n° 014/2019, de acordo com o
que dispõe o artigo 67 da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 - Todo o pessoal que for utilizado na execução deste contrato será diretamente vinculado e subordinado à
CONTRATADA, não tendo com o CONTRATANTE nenhuma relação jurídica sobre qualquer título ou
fundamento.

13.2 -A CONTRATADA não terá direito a qualquer indenização, se ocorrer, provisória ou definitivamente, a
suspensão da execução deste Contrato, por culpa sua, assegurando-lhe, porém, no caso da rescisão por
motivos alheios a sua vontade e sem infração de quaisquer cláusulas e condições contratuais, o pagamento de
forma proporcional ao fornecimento efetivamente realizado.

13.3 - As partes contratantes obrigam-se a cumprir e fazer cumprir o presente Contrato em todos os seus
termos, cláusulas e condições, por si e seus sucessores.

13.4 - Para os efeitos de direito valem para este Contrato a Lei n° 8.666/93 e, alterações posteriores, e demais
normas legais que lhe sejam aplicáveis, a proposta de preços apresentada, aplicando-se, ainda, para os casos
omissos, os princípios gerais de Direito.
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13.5 - A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias
seguros, taxas e impostos, acaso envolvidos, especialmente por qualquer vínculo empregatício que venha a se
configurar, inclusive indenizações decorrentes de acidente de trabalho.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Sobradinho, Estado da Bahia, como competente para dirimir
toda e qualquer dúvida ou controvérsia resultante do presente Contrato, renunciando expressamente a ouro
qualquer, por mais privilegiado que se configure.

E, assim, as partes justas e contratadas, assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma,
com as testemunhas abaixo, a todo o ato presente, para os seus legais efeitos.

Sobradinho/BA, 22 de dezembro de 2020.

MUNICÍPIO D
Luiz Vicente Berti Tfcr

Prefeito Mu
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IÉLLE GOMES DE SOUZA BARBOSA E CIA LTDA
Grazielle Gomes de Souza Barbosa

Representante Legal

CONTRATADA

TESTEMUNH

1-

Nom

CPF/IÍIF

Nome:

CPF/MF n.°
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PERCENTUAL DE DESCONTO f%\
3,9%

3,9%

3,9%

Sobradinho - BA, 22 de dezembro de 2020, Thaciana Carla Silva Mangabeira, Pregoeira

i To.es Sanjuan - P?efete

ata destinada ao registro de preços para eventual
fornecimento de medicamentos de A a Z contidos na tabela da

12 fdo** „,««, , ™ta, h, „,„ homologatório do certame, ocorrido em 22/12/2020, conforme fornecedor i'ens e

Item

01

02

03

RAZÃO SOCIAL: GRAZIELLE GOMES DE SOUZA BARBOSA E CIA LTDA
CNPJ: 13.507.364/0001-04

ENDEREÇO: Rua H, n° 01, Casa, Bairro Tancredo Neves, Juazeiro-BA, CEP 48907-480
VIGÊNCIA: 22 de dezembro de 2020 a 22 de dezembro de 2021.

Especificações

Medicamentos éticos constantes da lista oficial de preços
"ABC FARMA" - Órgão oficia! da Associação Brasileira do
Comércio Farmacêutico.

Medicamentos genéricos constantes da lista oficial de preços
"ABC FARMA" - Órgão oficial da Associação Brasileira do
Comércio Farmacêutico.

Medicamentos similares constantes da lista oficial de preços
"ABC FARMA" - Órgão oficial da Associação Brasileira do
Comércio Farmacêutico.

Percentual de

desconto (%)

3,9%

3,9%

3,9%

Valor global registrado: R$ 600.000,00 fseiscentos mil reai

Valor estimado

para a

contratação

R$ 200.000,00

R$ 200.000,00

R$ 200.000,00

— *^ - w - t ■ *t -■■■■mvjvw i vwi^b^i nua 111 li I calai.

Sobradinho/BA, em 22 de dezembro de 2020. Luiz Vicente Berti Torres Sanjuan - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 180/2020
Contrato nfl 180/2020. Proc. Adm. n° 172/2020 PP

s^zm^í
^^rsrsiízsssr.

45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). VIGÊNCIA: até 31/12/2020.

Este documento está disponibilizado no site w^w.impublicacoes.org/pm.sobradinho IlUpreUSa Oficial
Documento as^do digítalmente «nferm. MP ^ - 2.200-2 dfl 24/08/2001, qu. instifUi o infro.Marfuro de ChoveS PúbIiCQi ^sileira - ICP-Bm»L


